
MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

MENSAGEM E EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS rf 04612016

Senhor Presiden"e:

E$tamO$ encaminrlando para O'; elevooos 'rôrnles legislativos. o aoenso Proje!o oe

Lei. SOb o '10 041/2016. disoondo sobre ouloriroçõo 00 Municipio poro ooor pane do

AUTORIZA O MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONOON A RECEBER IMóvEIS

DADOS EM PAGAMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMO E DÁ
OUTRAS PROVIO�NClAS.

Atro�és do REFIS do FMO o EMPRESA DE ÓNIBUS TRANSGIRO LTDA efetuou o daçõo

em pagomenlo de laies urbanos, pora quitaçào de seu débito junto ao funoo.

Todavia, o FMO não possui potlirnõniQ IfTlÓvel e nem reqver qualouer previsão legO!

de cons1iluiçào de copilol bo�oo em imóveis. olé poro.,}e é um funoo oe noTureza

monetário.

Assim. como O Munícipio lê gestor do tundo e o mesmo e"1COflrro-se inserioo denlro

do orçamento Municipal. ';'>:Jt,.e 00 Municôpio receoer os bens o:ienados [dados em

pagamento). operando-se o dação em pagamento poro todos OS efeitos.

Todavia, poro se' passivei O recebimento destes OOI'1S poro incorporoçõo no

patnmõnio publico, haverá necessidooe de ou'OIizoçào pOt" esta Coso de Leis.

conforme preceit"o o ort, 14, inciso IX. da LOM.

Assim, s.....bmetemos o assunto à e'evado consiceraçàa a� Caso LegiSlativa.

esperando as medidas necessórias paro suo aprovação. em caráter de urgência.

GabineTe do Prefei'o do M<Jnicipio de MareChal Cõ'ldido �oncton. Estado do

Paraná. em 08 de agosto de 2016,

OACIR LUIZ FROEHLlCH

Prete.l0

Exce�ntíSSlmo Senhof

JOÃO MARCOS GOMES
PresKlente da Câmara MunIcipal de Vereadores

MARECHAl. CÂNDIDO RONOON - PARANÁ



MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

PROJETO OE L.EI n" 04112016. DE 08 oe AGOSTO DE 2016.

AUTORIZA o MUNiCípIO DE MARECHAL

CÁNDIOO RONDON A RECEBER IMÓVEIS

OADOS EM PAGAMENTO AO FUNDO

MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO - FMD

E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS.

A Camara Municipal de Morecho, Cõndido Ronaon, Estado do Paraná.

aprovou a seguinte LEI:

Arf. 1° - Fica oulO1izodo o Municipio de MareChal CândidO Rondon.

E�todo 00 Poroná o receber em substituição ao fundo Municipal de

DesenvOlvimento - FMO. assim como proceder o incorporaçõo no património

publico. dOS lote� urbanos descritos no Arexo I desta lei, janelo como o -enonle o

EMPRESA DE ONIBuS TRANSGIRQ LTDA. pessoa jUfidica oe direiTO privodo. inscrito no

CNPJ soo nO 76.879.170/0001-50. com sede neste Município.

An. 'Z' - Os im6veis reçeOidos pelo MuniCipio fica'T1 a�l,naaos ao u�

dominical.

M. 3" - �;ca referendada a daçõo em pagamento pora looos os

efe,los legais peranTe o FundO Munic:pol oe Desenvolvimento - �MD.

Arf. 4' - Eslo lei entra em vigor no dooa ce SUO p;.;bIicaçõo.

Gabinete do f>re'eilo do Munieíoio de Morecha' Cõndido Ranaon.

Estado do Paraná. emOB de agosto de 2016.

�{;.",WP
. OACtR LULZ FROEHLlCH

Prefeito



MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
....,<DO /tO "'Ln,

ANEXO I

RELAÇÃO OE BENS IMÓVEL

Lote Urbano n" 12 da Quaora 1'10 02. Slluado no lO1eame<'ltO WolIS!e.f1s. IoeahzadO no

quadro urbano desta Ç1dade II Comarei! de Marechal Cândido Rondon - Pr, com area

total de 367.50m', sob registro de matricula 1'10 36.580 do Registro de Im6veis deste

municíp,o no valor de RS !)4 000.00 (clnqueNa e qUéllro mil rea $);

Lole Urbano 1'10 13. da quadra n" 02, SItuado no Loteamento Wolls!elns, localizado no

quadro urbano desta cidade e Comarca de Marechal Cândido RondOfl - Pr com area

tolal de 4ü3,08m', sOb registro de matncuLa n" 36 578 CIo Registro de Im6veis deste

mun,cipoo. no valor de RS 5400000 (cinquenta e quatro m� reaIS),

Lote Urbano n" 14 da quadra 1'1" 02. SItUadO no loteamento WoIllIle,ns. localizilao no

quadro UrDano desta CIdade e Comarca de Marechal Cindido Rondon - Pr, com área

lotai de 403.08m', sob regIstro de matncula 1'1°36581 do Registro de Imoveis deste

munICípIO no valor de RS 54 000,00 (cInquenta e quatro mil rea s):

lote Urbano n� 15. da quadra n" 02, srtuado no loteamento Wollstelns, localizado no

quadro urbano desta cidade e Comarca de Marecl1al Candido Rondon - Pr. com area

tolal de 40308m', so/;l reg1stro de malncula n" 36 583 do RegIStro oe I�ts deste

munlcípoo. no valor de RS 54000.00 (cinquenta e quatro m� reais),

lote Urbano rf' 16 da quadra n� 02. s,tuado no lote..meoto Wollslelns. locali:z..do no

quadro urbano desta .:iu..oe e Comarca de Marechal Cânddo ROl'ldon - Pr, com area

total de 403.08m', sob regIStro de matricula n� 36576 do Registro de Imovels deste

munICípIO, no valor de RS 54 000.00 (c<nquenta e quatro mil reais):

lote Urbano n� 17. da quadra n" 02. situado no loteamento Wollstelns, locali:zado no

quadro urbano desta cidade e Comarca de Marecl1al CândidO Rondon - Pr, com área

lotai de 403,08m', so/;l reg,stro de matncula n" 36 585 do Reg,stro de ImóveiS deste

munocipio, no valor de RS 54000.00 (cinquenta e quatro mil reais).

lote Ur1),lno n" 18 da quadra nO 02 s,tuado no loteamento Wollste;ns localizado no

quadro urbano desta cidade e Comarca de Marechal CâflChdo ROflcIon - Pr, com área

total de 40308m', sob regIStro de matncula nO 36.587 do RegIStro de Im6veis deste

munocíplO, no valor de RS 54000.00 (c;nquenta e quatro mil reais)

lote Urbano nO 19 da quadra n� 02. SIluadO no loteamento Wollsle,ns, localizado no

quadro urtlano desta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon - Pr, com área

total 00 367.50m', soo reg.svo de matncula n� 36 589 do RegIStro de tmOve" deste

mUT"lICipio, no valor de RS 54 000,00 (C1nqueflla e quatro m� rea,s)

)1
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PlliEllURA DO HUNldplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

-

('ONTRATO ADMr.-.;ISTRATlVO DE PRORROGAÇAo. CO:-JFISsAo DE DíVIDA'" DE
-..1ÚTUO EMI'RÍ:STlVlO QUE hV.LM O rL'I'DO MU'llClPAL De OESFC:"l\'OLVI\-Il:.:"-10 E A

H,iPRESA £r.IPRl:SA j)[. ONIBl:S TKA:'IJ�{;IIW I,TD.�

-
\!FfVA'TJ:: fU:-;DO \llI�ICJrAL DI:.. Dl.-�E'\"OL\Hl[" TO UE: \IARICH:\L C.\'OIOO
I{Osno'i _ tMU, neste ato repr.:sco!ado pelo prefeito Sr \IO,\CIR UJIZ fROEHlICH, pessoa

jurídica de direit'" púhlico interno com ,cde na Rua ESflirilO Sanlo. 777, cm Maredlal Cândido

R"nduB. cJ"rJ sob o n� 00.070.670'0001.84. dora�an(c denominado simpk'ómeme F'lll.

-

-

MliU'ÃKIA: E\IPRt:S.-\ DE O"'ItUS TR.,,\s<;lKO L1UA. im.crila 00 Cr-;PJ sob <) n'

76,X79.17()1()()(ll-50 com sede à Rua RI.l<I Luil Ccmenarrl.1574. Parque Indu'lrial II, Marechal

CândidQ RonOOn _ PI<.. rc!""",,,ntada �l(l Sr. Xilson Schwigcl. brasileiro, casado sob <) rtlllme de

c,�"unh30 univenal bens, do comcn:;o. JlOr1alk'r do: (:PF n� 074.641.509.53 e RG n� 754.270 SSPiPR,

'ldrrunistraJor da Sociedado:. e II :'>TiI. lonc Lammel Sch"'>illgel. brasileira.. casada sob o.,lÇgime de:

cnmunhllo universal de bens. du comfrci", CrF n� 783.636,919-611 e RQ n� 1.140.917 SSPiPR, ambo�

residenlcs e domiciliados na Rua (\110mb<>. 1135, centro, Malechal Cândido RondoniPR. c como

n ,\f)(JNL'., <> Sr. Nil!lOn Schwi[!el. bnl�ileiro, calado sob o regime do: oomunWio universal bens.. do

co""""",,io. portaOOr de CPF ne07.f,ML5OQ.53 ., RG n" 754,270 SSPiPR. admlTllouador da Sociedade.

<' a Sra. r",,� Lammcl Schwini>el, brll"i1ci,a. ca>ada ...h <> .<'gimc de eumunhloo un ..-ersal de beno>. <.lo

c"'nléreio. CPI' n' 783,636.91 '1.68 e kG n" 1.140.917 $SPiPR. ambos �,idcn!e" e dnmicilíMim na Rua

Colomro. 1135. centro. Marechal Cindido Rondon/PR. têmju�lo e acordado o quanto segue:

CI.Âust'LA PI-l.I\tfTRA; Por este lrtSlrl,lffiCnlO. o �'\tD prorrolla para com a ,urrU.\RI.� a quarllia

d�l<"mill'lda rI(} ".'ntralo OJ1teTior C 111", liquidada.. em <'Ulloollfmcia aOS termos da, Leis \tunicipai, n'

! ltlO de 22 d... junho de 1991 e allera.;:õe<: J'O'leriol"t."". ain<b elll colbQnãru:ia com a Lei específica II"

4.219de22Jcrt.aK>dc2010, -

!'arál!:rafo Prim"ir(,. T�o em vi$la II reali:ração do Protocolo nO 7.22012010 foi deterida II adesão da

M"luária a" REFlS pr�ví'l" no MO 1, pa",O\ral,' 4', I, da 1.ei Muni�iral nO 4.21') d� 22 de maio de

20 I O. f'Ossihilitando li rellliz;]Ç!o do rres..:n1e oonmllO.

J'U'áIl:Mlfo �undo A ..Iut...i",. d«lara ter cunh«imemo das Lei. Municipai� indic.ada.,

IImerionuenle. dcl:larando->e obri{!adll a cumpri.las nos te1l1lO'l, sob pena do: nlo �, 'jt.'T

I'..,-,cedida ii rc"",são eorltran".t ou <,,,,.'<:uç�,, judicial e penhora dos Ix,ns "re1't!cidos.

('L..\tJ�l'l.A :-.n:;LJ'\oU ..c\: A q""mia allter;ormenr<' �mpre'tada. VENCII)A l'AN(.IAI.\1E:NTl:,

currigida mt>netariam.,nl� e atualizada ate a data de hoie, n.�..,ta o "a1or confC!lsado de RS

�15..f!'''.64 (quinhC'nto:> e cinco mIl. qWllru(enl05 e ci""l\>CT\14 e no.'e I1:ilis c sesknUl c qll8tro

cc.lI1'1v",;) cuja imponància os devcd"rc� rl:coM<'Cem como vcrdadeira e se otm:gam no polgamcnto.

CL.ÁllSLLA TERCEIRA: VE}';C1ME�TO r: FOR\lA DE PAGAMENTO - A MUTuARIA e o

FMI> 1m, ju�o e aconJado. para liquidaçAo do prdCme enlpréslimo. II quila\:ào com bens imos.es c o

n:sUIIIlc fiur SCII ,c:ncimento de fonna parcelada_

3.1. A :<.tutuãria entreSa, como f<>rma de polgllmento, OS seguintes imóveis, avaliados em RS

4)2,000,00 ('lualrocctllos c trima e dois mil r=j�\, conforme parecer elar.mado pda. Comiss.ã0 de

AvalillÇão oomeada pela Ponaria n" O1l9i�009 homologado ltTllveS do decrelo n" 228,'20011;

-

• Lote Urbann n" 12 da quadra II" 02 Sltuadu no Luteamento Won'tem. locali/.adt�d"
urbano desta CIdade e Comarca de \larechal Cândido Rondon - Pt. cora,área tola }f:7.S(

.->" I
['ag.na 1 <.k 5 ---:. -- ",I�--

II --t \_
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m',.oob "'gi�tro de matricul.. n° 36.580 do Registro de Imó'-e1' deste municipio. /lO \-ajor de R:

54.000.00 (cinqucnla c quatro mil reais);

a (Lote rrbano n° 13 da quadra nO OC! situado no Loteamento \\<'ollstein, localizarin no quadr>

urbano desta cidade c Comarca de �larechal Cândido Rondon - Pr, com área lOtaI de: 403,0

m', sob registro de matricula 0° 36.57,ll do Regislr<> de Imóy�j. deste município, no \'alor de R

54.000.00 (cinquenl� e quatro mil rcais);

• ,1..o1e Urbano nO 14 da quadra 0° 02 situado no i.<>!nmefll0 WolIstein, localizado nu quadr

urbano dn.ta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon - Pr, com Mea tQI.lll de 40).0

m', �b resiSlTO de malricula 0° 36.581 do RCb";stro de Imó,-ei, deste município, /lO \.101" de R

�_OOO,OO (cinquenta e quatro mil reais);

• ,Lote Urbano nO IS da quadfll n° 02 situado no Loteamento \VoUs!cin, localizado no quadr

urbano desta cidade e ComarÇa de :\Iare�hal Càmlido Rooooo - Pr, com área lolal de 403,C

m', sob resistro de matricula nO 36.5ü .I" Regi,!", <.I", [movei, deste municipio, no valor de R

54.000,00 (cinqu�nUt � quatro mil reais); .....

• i lote Urbano n� 16 da quadra n° 02 Síluado no L.oleamenlo Wollslein, localizado 00 quadl
urbano desta ci<bdc e eo.na,ç. de Marechal Cindido Rondnn _ Pr. com area lllW de 403.1

m', sob registro de nwtricuia nO 36.576 do Registro de lmó�eis deste município. 00 vlIl",- de �

54.000,00 (cinquenla e quatro mil reais);

• ,Lote Urbano n� 17 da quadra n° 02 situado no LOleamento Wol1st.:in, locaJiZ<loôl&l no quad

urbano desta cidade e Comarea de Marechal Cândido Rondon - Pr. com área total de 403,(

m', ""h registro de matricula n" 36.5.'\5 do Registro de Imóveis deste municipio. no valor de F

54.000.00 (cinquenta e quatro mil reais):

o >LoIC Urbano n" 18 da quadra nO 02 situado no L.okamcnto Wollstdn. locali7.ado no quad

urbano desta cidade e C.()ll'Illl't:a de \brechal CAndido Rondon - Pr. oom � total de 403.1

m'. S(lb registro de matricula nO 36.587 do Rcgistm de lmón';s deste municipio. ilO v-alo< de I

H.OOO.OO (cinquenta c qualro mil reais);

o V I,ate trrbw\.o n� III da quadra n° 02 situado no l.oleamemo Wollslem. localizado no quad

urllano desta cidade e Cnmllrca de Marechal Cândido Rondon - Pr, com área tolal de 367,

m', "oh registro de matricuia n" 36.5R9 do Registro de Imóveis deste municipio. no valor de I

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais); .....

3.2. Tendo cm vista os imóv...is referidos Da cláusula antC'lior não possuirem valor suficiente parl"

Iiqul<1óoçao "'l<'llr.ol dtl <klmo. as �'"" """pulam que • '-tUluari••",da ele" o papmcnt<>

equivalente. RS 73,459/.4 (srtentll e !rh mil. qUlltroeent<n � einq ....ntll e DO e ""ai. C ..,.,.,..,nt>

qualro eentav�), ..moo a primeinl parcela no valor de RS 6.56057 heis mil. quinhenl"" e sesset

""ais e �inqucnta e sele ccnta\.os) wrn vencimento cm 26 de fe\.ereiro de 2012 e mais 9 (no'

parcelas no valor de RS 7.433,23 (sete mil quatrocentos e lrima e Ires fCais e vinle lre.«mtavos) e(

primeiro vencimento em 27 de março de 2012 e suhs.::'lucnt�s, os quais S<\r1l0 atualiza<!as de acOl

com o TNPC dc elida mês.

3.3- O nentual recebimemo pelo MUluaJlle de 'lualquer valor em atraso nilo ,ígnificani. ou pod.o:,-a

intetpretaOO como no�açio ou allctllÇio conll1lrual. Importando cm me1'Il IOI�ia. arcandc

Mutuária em tal hipótese, oom os acré'scimos de despesas de expediente e cobrança.

3.4- Os pagamentos feitos através de ch"'lu� serão sempn: recebido.. pro sohmOO"'é" a n:spect
quitaçAo <.Ó S<' aperfeiçoará e terá valida<le com" d"clivo Tesgale dos cllequcs pelu Banco ""';000.

3.5- Se o \fuluame for nl:>rigado a recorrer às vias Judiciais para a defesa e prtl!CÇ!tO de 'cus "iI

arcamo a Mutuária, avalistas c garantidores solidários. além das demais obrigações que I ihr

ainda com, 05 enCillgos, as eUSlllS proceSSual' " honorarios adVOCllliCi::1;S.i epende e d" mt

ronm.tual dt 2% sobre n ,.a1ordo debito atuali7ado. .

l'áj:ina:2 � 5 M. --/L --,�'-/-

"
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CL\USLLA QUARTA _ Afl:ALIZAÇÃO MO�ET.ÁRIA: Sobre (\ valor ora confessado vencerão

encargos m"''llsais calculado" com ha..c no ISPCflBCE, ,endo corrigid" men,almente o saldo devedor

e as parcda. ..-

CLAUSl:LA QlT''HA: Os valores correspondentes ao re,u1tado da divisão do saldo devedor. apó, 11

atilllli7.a�il() prevista na c1lill""la anterior e parágrafos. v..rificado na:; respectiva.. daws de vencimentos,

pelo número de parcelas a pagar, de forma que, com o pa!!amcnto da ú.ltima parcela ocorra à

liquidação da dívida resultante deste título. A imputação do� pagamentos das dívida, confessadas será

feita da forma legaL

CLÁLSlTLA SEXTA - INADlMPLEMENTO, �a falta do pagamento de qualqucrllreslação do

principal ou acessório, nos seus vencimentos c enqualllo não regularinda a obrigal'iío c o FM I>

cobrará, além da atualização monetária prevista na dáusula quarta: JL'ROS MORATORIOS à taxa

efetiva de 12% (doze p",mos percentuais) ao ano capitalizado C \1ULTA de 2% (d()is pontos

percentuais), incidentes a partir d<1 vencimemo de cada prestação não paga, ou sobre {) saldo devedor

total çorrigido, cm ea,o de vencimento antecipado, exigíveis juntamente com as parcelas 9p principal.

CLÁrSUI.A S'F.n\fA: Obriga-se a \fLlTl'ÁRIA c o I"IAOOR, não cajr�m �m insolvência ou

proCl.lrarem onerar ou alienar todos os seus bens, e.,pecialmente bens de raiz, de maneira a

impossibilitar a satisfação da dívida ora confessada.

Parágrafo Primeiro: A Mi,lll.l-u-ia não poderá ceder os bens indicados na lei municipal para terceiros,

Ikando cm garantia de primeiro grau em favor do \1Uluame, o que penmm�cerá até O final da

liquidação do emrré�timo ..-

CL.ÁlISLLA OITAVA: O l\U;Tt:ÁIHO se compromete com a geração e a manuwnçiio de dois
�mprcgo' dire/os, previsto como objeto deste instrum�nto, ,oh pena do nllo eomprimemo de'ta

obrigaçào, após notificação do l''vIO, tornar vencido o pr�,entc contrato, conforme Parágrafo único:

O Fundo manterá IlSCa-H7açào na empresa para monitorar ,JS empregos criados e �ua manutenção bem

""mo, para cxigir a comprovação referente a apli�al'ào dos recl.lT'iO�, objeto deste epntrato. O
, -MUTUARia autoriza d�sde já o ingres>o na indúslria do fi'cal nomeado pelo FMD.

('lÁLSlJLA :'IIO:'llA:: No .ca,<;o da empre,a transferir_se para outro município ou encerrar suas
atividades ou não cumprir qualquer uma das clausulas deste in'trumento, o fMD considerará vencido

intcf;ralmeme tod<; o contrato antecipadamente:

CLAUSULA DEC1'\lA: Tanto o MUTt:i\RIO como os FIADORES declaram-se devedores

solidários e ilimitado� para com todas as obrigações assumidas neste Instrumento Partictl!:tr para com

"FMO, ",nd" '1"" "v""tn�;� d".I"'�" e dívíd�< rel�cjon�d�� aos ;móveís des"rítos no ít�m 3.1. da.

Cláll';ula TeT<:círa serào de inteim r"spon,al:>ílidade da Mmmiria até a data ,ta dctiva tran.rerência

jumo ao Registro de lmóvei�.

CLÁUSULA OECI)lA rRI:vIEIRA: A falta de cumprimento de qualquer das obrigações assumida,

relo \-lIITUÁRIO, em especial o nào pagamenl0 de quaisquer da. pre.taç(ies no prazo estipulados, por

esIC ou por outro instrumento, para O FMI), ou n<> CaSo da ocorrência de qualquer <'Ias hipóte>e,

enunciadas nos artigos 1425 e 333 do Código Civil, o FMD, considerará vcncido o presentt

instrumento e exigirá o total da� dividas dela resultantes, antecipadamente, ficando o �UTUÁRIO,

constituído cm mora, independentemente de aviso extrajudicial ou interpdaçàn judicial.

Parágrafo Primeiro: Este instrumento parliClllar, naqnilo que for omisso, reger-se-á pelos Artigos 5�t

a 593 do Código Civil. .....

(:LÁlISlJLA IlF.CII\1A SECCNDA: O contrato poderá ser rescindido nnilalcralmente rela partt

prejudicada se porvenwra o�OITer uma ou mais das seguinlc, infraçõcs.

a)Recusa do Mut,:",,'te em cumprír.o pra..:0 d.e caren�ia indicado na ki � no eOJ.ltrar,!. .d
b) O não cumpnmemo das condições mdlcadas no contrato e demms obngaçges mdl as a le

municipal por parte da Mutuaria. .-/
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c) lnadimplnnl"nlo da obrigaç.lo r>O pag<lI1lento da.'l parcelas. nos prazos pal;ruados por parte da

Mutuaria.

d) Modilicação. indusao. udusJo ou a1teraçào da.s obtigaçôes indicadas na lei municipal..,.ror parte da

\hduaria.

el COl1>tituiyão de ónus sobre o. bens cedidos cm garantia do cmprestim".

l) Fal.:ncia da empresa Mutlllll"ia.

g) TransfctêrJcia da empresa para terceiros sem I anuência el(p!n>a do mlltu8Iltr.

CLÁlJSlL\ UF:C1.\IA ltRC'UR" As panes clel/cm o f"ro da Comarca de \larechal
Càndido Rnndon. Estado do Parana. rara dmnm quaisquer dúvida,;; ou litígios que porvetttura venham

a surllir. tendo por objelo o que neste ln�lnJmemo Panícular se convenciona,

CLÁl'Slll.A ntcl!\IA Ql'."RT.-\: L>cclaram a �utuaria e :lCu.� co--obrigados. que" instrumento foi

feito denlfO do pOIK'pio da boa fc e probidade. Soem nenhum 'leio de consentimento. A �lulwiria e os

demais obrigados dedar.m que a-� preslaÇÕl:s aqui as.umidas estão demro de suas condições

�'Conõmicas e finaoceiras. que estão habituados 11 esr.e tipo de operaçllo c que tiveram e�nhecimCTllo

prévio do wnteúdo do presente itl5\romemo, e CTltcndeflllTl perfeitl1meltle todu as �llações nele
contidas.

Eslando justos e acertados, mediante I coofi,sã<l Ora çt"duac.ia, assinam todas O presente Instrumento,

em 04 (quatro) via.s de me..mo twr e forma. na pre..,......a de duas testemunhas.
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